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 Regido pela Lei nº 12.276/2010

 Revisão considerando preços de mercado e especificação do produto da 
Lavra, entre outros (inciso V do art. 2º).

 União autorizada a subscrever ações do capital da Petrobras e integralizá-
las com títulos da dívida pública mobiliária federal recebidos na transação.

 Participação Governamental (Royalties): 10%.

O Regime de Cessão Onerosa



 O Contrato de Cessão Onerosa.

 Valor Inicial do Contrato: ~ R$ 75 bilhões.

 Vigência: 40 anos prorrogáveis por outros cinco.

 Partes: União, representada pelo MME e pelo MF e a Petrobras, como Cessionária.

 Blocos: Franco, Florim, Entorno de Iara (Norte e Sul de Berbigão, Norte e Sul de 

Sururu e Atapu), Nordeste de Tupi (Sépia), Sul de Guará (Sul de Sapinhoá), Sul de 

Tupi (Sul de Lula) e Peroba (contingente não utilizado).

 Campos: Búzios, Itapu, Atapu ( + Norte e Sul de Berbigão e Norte e Sul de Sururu), 

Sépia, Sul de Sapinhoá e Sul de Lula.

O Regime de Cessão Onerosa



 Resolução CNPE nº 01/2014 (aprova contratação direta da Petrobras):

 Contratação direta da Petrobras em regime de Partilha de Produção nos termos do inciso I do art. 8º da Lei nº 

12.351/2010.

 Estimativa de uma curva de Produção para quatro dos seis Blocos contratados em Cessão Onerosa acima da qual 

o volume produzido seria apropriado em regime de Partilha de Produção (“plataformas carimbadas”).

 Excedente em Óleo em torno de 50% para os quatro Blocos. Bônus de Assinatura entre R$ 125 milhões e R$ 1,25 

bilhões.

 Possibilidade de União antecipar parte de seu Excedente Em Óleo entre 2015 e 2018. Contrapartida: diminuição 

do percentual de Excedente em Óleo da União.

 Suspensa pelo Acórdão TCU – Plenário nº 3.087/2014 até o “aprimoramento dos estudos técnicos que subsidiam 

o referido projeto, inclusive a partir dos parâmetros definidos no contrato de cessão onerosa, que serão 

estabelecidos com a conclusão do trabalho de sua revisão.”

 Revogada pela Resolução CNPE nº 02/2019 (publicada logo após a conclusão da Revisão do Contrato de Cessão 

Onerosa).

O Excedente da Cessão Onerosa em 2014



 Resolução CNPE nº 02/2019 (diretrizes para o leilão do volume excedente da Cessão Onerosa):

Volumes excedentes ofertados: Búzios, Itapu, Atapu e Sépia.

Pagamento à Cessionária Petrobrás, pelos novos Contratados em regime de Partilha de Produção, de uma 
Compensação pelos investimentos realizados até a data efetiva do Acordo de Coparticipação.

Contrapartida: aquisição parcial dos ativos da Cessionária Petrobras pelos novos Contratados em regime
de Partilha de Produção.

Valores pagos a título de Compensação são recuperáveis como Custo em Óleo, inclusive se a Petrobras
integrar total ou parcialmente o Consórcio do Contrato de Partilha de Produção (Parecer Jurídico PPSA).

Obrigatoriedade de celebração do Acordo de Coparticipação entre a Cessionária e os Contratados em
regime de Partilha de Produção, com a interveniência anuência da PPSA e necessária aprovação da ANP.

O Excedente da Cessão Onerosa em 2014



Contrato 1

~415 MMbbl

US$ 3,4 B

~415 MMbbl (80%)

~102 MMbbl (20%)

US$ 2,6 B

Diferença de VPL: US$ 0,8 B (3,4-2,6)
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Contrato 2

Fonte: ANP (André Regra)

A Compensação



 Fórmula para manter o VPL que a Petrobras auferiria caso ela produzisse isoladamente os 
volumes de hidrocarbonetos contratados em regime de Cessão Onerosa, sem a Produção 
concomitante dos volumes excedentes da Cessão Onerosa, contratados em regime de 
Partilha de Produção (VPL1 – VPL2).

 É um gasto em E&P. Por isso, é passível de ser recuperado como Custo em Óleo.

 A Compensação é um gasto em E&P cuja precificação é uma diferença entre VPLs.

A Compensação



 Afetação Patrimonial x Transferência de Ativos

 Transferência de Ativos: implica alienação, razão pela qual incide tributação (IRPJ e CSLL)

sobre o ganho de capital provindo da transferência de ativos.

 Precificação dos ativos: (VPL1 – VPL2) – valor histórico (PPA).

 Impossibilidade de auditoria dos valores históricos.

 Visão de projeto isolado.

 Desnecessária a transferência de ativos para a formação de Consórcios (não é proprietário

de ativos).

 Consequência: desnecessidade de gross up.

A Compensação



 Afetação Patrimonial x Transferência de Ativos

A Compensação



 Afetação Patrimonial x Transferência de Ativos

Nota Cosit/Sutri/RFB nº 188, de 14/04/2021

A Compensação



 Afetação Patrimonial x Transferência de Ativos

Problema:

A tributação sobre a receita da Petrobras com a comercialização dos volumes da Cessão
Onerosa e do Excedente da Cessão Onerosa já está incluída no cálculo de VPL1 – VPL2.

 Haveria, portanto, uma nova receita, que desconsideraria o valor histórico dos bens
transferidos, constituindo uma base de cálculo ainda maior para a tributação.

Ou seja, haveria um valor correspondente ao gross up ainda maior do que o atual.

A Compensação



 Portaria MME nº 213/2019:

Parâmetros para o cálculo da Compensação: preço do Petróleo e do Gás Natural, data de 
referência para desconto dos fluxos de caixa, taxa de desconto, métricas de Capex, Opex e Abex, 
legislação para depreciação, visão de projeto isolado.

Preço do Petróleo: USD 72/bbl.

Gross up do valor estimado do IRPF e da CSLL a serem pagos pela Petrobras em função do ganho 
de capital decorrente da transferência de ativos.

Curvas de Produção definidas pela Petrobras (Cessionária), PPSA e demais Contratados em regime 
de Partilha de Produção.

Valor da Compensação = (VPL parcial – VPL global) + gross up

O Excedente da Cessão Onerosa em 2019



 Portaria MME nº 265/2019:

Normatiza os Acordos de Coparticipação.

Independência do regime de E&P da Coparticipação com o regime a ser adotado na Área Coparticipada.

Prazo de 18 meses para submissão à deliberação da ANP.

Arbitramento caso não se chegue a acordo em relação aos direitos e obrigações sobre a Jazida coparticipada.

Acordo de Predeterminação opcional (a critério da Cessionária e dos Contratados).

Adesão a contratos celebrados em regime de Cessão Onerosa com competitividade presumida.

Entre a data de assinatura do CPP e a data de início da eficácia do ACP prevalecem as regras da Cessão 
Onerosa (contratações e aquisição originária).

Ausência de dispositivo que permita due diligence nos contratos de bens e serviços firmados pela Petrobras 
em regime de Cessão Onerosa (possibilidade de cláusula de limitação de responsabilidade na Portaria que 
substituirá a Portaria MME nº 265/2019).

O Excedente da Cessão Onerosa em 2019



 Espécie do gênero unificação de Operações, como o são a unitização, a anexação, a unificação de 
Campos e o compartilhamento de ativos.

 Assemelha-se, mas não se confunde, com a unitização, pois:

O procedimento de unitização (art. 33 da Lei nº 12.351/2010) tem início quando se identifica que o 
Reservatório se estende além de uma Área sob Contrato. Na Coparticipação não há tal extensão.

A unitização envolve pelo menos dois Contratos em duas áreas. A Coparticipação envolve dois Contratos em 
uma mesma área.

Na Coparticipação o volume a ser apropriado pela Cessionária é fixo, independentemente da TP acordada. 

Posição da PPSA como Interveniente Anuente.

Cálculo das Participações em VRec e não em preferencialmente em VOIP.

Unitização no tempo?

Não há como se equalizar volumes nos Acordos de Coparticipação.

A Coparticipação



Início da 
Produção 

em Cessão 
Onerosa

Data Efetiva do ACP = 
Início da Produção 
conjunta CO e CPP

Redeterminação

Fim do 
Contrato 

de Cessão 
Onerosa

Produção de 1 bilhão de 
barris da Cessão Onerosa 
de forma coparticipada

Produção de 1 bilhão de 
barris em regime de 

Cessão Onerosa

1 bilhão de barris a 
serem produzidos em 

regime de Cessão 
Onerosa

No EGV, Petrobras 
fica devedora de 
quantia 
correspondente a 
0,5 bilhões de 
barris.

A Coparticipação



Início da 
Produção 

em Cessão 
Onerosa

Data Efetiva do ACP Redeterminação

Fim do 
Contrato 

de Cessão 
Onerosa

1 bilhão de barris 1 bilhão de barris 1 bilhão de barris

Após o EGV, a Cessionária deve e paga o 
correspondente a 0,5 bilhão de barris. Restar-lhe-ia 
um saldo (monetário) de 1,5 bilhões de barris a 
produzir para atingir os 3 bilhões de barris a que faz 
jus.

Porém, o limite máximo de sua Produção restante é de 
1 bilhão de barris.
Resta um prejuízo arrecadatório correspondente a 0,5 
bilhões de barris.
O inverso (Cessionária credora) é verdadeiro também.

A Coparticipação



 Portaria MME nº 23/2020, alterada pela Portaria MME nº 493/2021:

Acórdão TCU – Plenário nº 2.430/2019

O Excedente da Cessão Onerosa em 2021



 Portaria MME nº 23/2020, alterada pela Portaria MME nº 493/2021:

O Excedente da Cessão Onerosa em 2021



 Portaria MME nº 23/2020, alterada pela Portaria MME nº 493/2021:

O Excedente da Cessão Onerosa em 2021



 Portaria MME nº 23/2020, alterada pela Portaria MME nº 493/2021:

O Excedente da Cessão Onerosa em 2021



 Portaria MME nº 23/2019, alterada pela Portaria MME nº 493/2021:

O Excedente da Cessão Onerosa em 2021



 Portaria MME nº 08/2021 (novo leilão):

Volumes excedentes ofertados: Atapu e Sépia

Pagamento à Cessionária Petrobrás, pelos novos Contratados em regime de Partilha de Produção de uma 
Compensação pelos investimentos realizados até a data efetiva do Acordo de Coparticipação.

Contrapartida: aquisição parcial dos ativos da Cessionária Petrobras pelos novos Contratados em regime de 
Partilha de Produção.

Parâmetros da Compensação, valor da Compensação e Tract Participations já calculadas (Portaria MME nº 
23/2019).

Valores pagos a título de Compensação são recuperáveis como Custo em Óleo, inclusive se a Petrobras 
participar, integral ou parcialmente, do Consórcio (agora positivado). 

Acordo de Coparticipação virá como anexo ao Edital de Licitações. Permite que o novo Contratado adquira 
Petróleo e Gás Natural desde o começo dos Contratos de Partilha de Produção, mediante a demonstração de 
sua adimplência (não da quitação) da Compensação.

Parâmetros para Búzios e Itapu são expressamente mantidos.

O Excedente da Cessão Onerosa em 2021



 Resolução CNPE nº 05/2021:

Bônus de Assinatura: 

Sépia: R$ 7.138.000.000,00 

Atapu: R$ 4.002.000.000,00

Excedente em Óleo da União (mínimo):

Sépia: 15,02%

Atapu: 5,89%

Direito de Preferência: exercido pela Petrobras em 29/04/2021 (Confirmado pela Resolução CNPE nº 09/2021.

O Excedente da Cessão Onerosa em 2021



 Resolução CNPE nº 05/2021:

Bônus de Assinatura: 

Sépia: R$ 7.138.000.000,00 

Atapu: R$ 4.002.000.000,00

Excedente em Óleo da União (mínimo):

Sépia: 15,02%

Atapu: 5,89%

Direito de Preferência: exercido pela Petrobras em 29/04/2021 (Confirmado pela Resolução CNPE nº 09/2021.

O Excedente da Cessão Onerosa em 2021



 Revisão da Portaria MME nº 265/2010 (em andamento):

Cláusula de limitação de responsabilidade em discussão com a Petrobras.

O Excedente da Cessão Onerosa em 2021
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